
Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

5Disponibilização: Quarta-feira, 3 de Julho de 2013 Fortaleza, Ano IV - Edição 752Caderno 1: Administrativo

deliberação.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 2 de julho de 2013.

Desembargador LUIZ GERARDO DE PONTES BRÍGIDO
PRESIDENTE

P O R T A R I A  Nº 704/2013

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade 
com o que é previsto no art. 2º da Resolução n° 14, de 10 de julho de 2008, deste Tribunal,

RESOLVE designar o Dr. TÁCIO GURGEL BARRETO, Juiz de Direito Auxiliar da 4ª Zona Judiciária, para, sem prejuízo de 
suas funções, responder pela 2ª Vara da Comarca de Morada Nova, no período de 08 a 23.07.2013, durante as férias da Dra. 
Gerana Celly Dantas da Cunha Veríssimo.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 2 de julho de 2013.

Desembargador LUIZ GERARDO DE PONTES BRÍGIDO
PRESIDENTE

PORTARIA Nº 693/2013 � O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições 
legais, tendo em vista as disposições contidas na Portaria nº 49/2008, de 15 de janeiro de 2008, publicada no Diário da Justiça 
de 16 de janeiro de 2008, alterada pela Portaria nº 1693/2010, de 02 de dezembro de 2010, publicada no Diário da Justiça do dia 
03 de dezembro de 2010 e em conformidade com o Processos Administrativo nº 8502034-50.2013.8.06.0001,

RESOLVE cessar, a partir de 05 de abril de 2013, para o servidor MARCELO DE VASCONCELOS RAMOS, Técnico Judiciário 
SPJNM, matrícula nº 3229.1/1, a percepção da gratificação pela execução de trabalho relevante, técnico ou científico, prevista 
no art. 132, inciso IV, da Lei estadual nº 9.826, de 14 de maio de 1974, no valor de R$ 900,00 (novecentos reais), em virtude 
de sua mudança de lotação para a Secretaria da 22ª Unidade do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Fortaleza, 
conforme Portaria n° 224/2013, publicada em 05 de abril de 2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 01 de 
julho de 2013.

Desembargador LUIZ GERARDO DE PONTES BRÍGIDO
PRESIDENTE

PORTARIA Nº 676/2013  O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições 
legais, tendo em vista as disposições contidas na Portaria nº 49/2008, de 15 de janeiro de 2008, publicada no Diário da Justiça 
de 16 de janeiro de 2008, alterada pela Portaria nº 1693/2010, de 02 de dezembro de 2010, publicada no Diário da Justiça do dia 
03 de dezembro de 2010, e em conformidade com o Processo Administrativo nº 8503323-18.2013.8.06.0001,

RESOLVE:

Art. 1º  Cessar, a partir de 27 de março de 2013, para o servidor SÍLVIO AZEVEDO DE LIMA, Auxiliar Judiciário SPJNF, 
matrícula nº 11799.1/8, a percepção da gratificação pela execução de trabalho relevante, técnico ou científico, prevista no 
art. 132, inciso IV, da Lei estadual nº 9.826, de 14 de maio de 1974, no valor de R$ 650,00 (seiscentos e cinquenta reais), e, 
consequentemente, em substituição, conceder a referida gratificação, no valor de R$ 900,00 (novecentos reais), a partir da 
publicação desta Portaria, ao servidor ANTÔNIO ALVES DE OLIVEIRA NETO, Diretor de Secretaria / Técnico Judiciário, símbolo 
DJS3 / AJ32, matrícula nº 3024.1/4, lotado na Secretaria da 1ª Vara de Delito de Tráfico de Drogas da Comarca de Fortaleza, em 
razão de exercer atribuições de assistência direta a magistrado.

Art. 2º - A manutenção da gratificação supracitada fica condicionada à produtividade geral das Secretarias de Vara cujos 
servidores foram beneficiados com a concessão da referenciada gratificação, que será apurada periodicamente.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 01 de 
julho de 2013.

Desembargador LUIZ GERARDO DE PONTES BRÍGIDO
PRESIDENTE

PORTARIA Nº 675/2013  O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições 
legais, tendo em vista as disposições contidas na Portaria nº 49/2008, de 15 de janeiro de 2008, publicada no Diário da Justiça 
de 16 de janeiro de 2008, alterada pela Portaria nº 1693/2010, de 02 de dezembro de 2010, publicada no Diário da Justiça do dia 
03 de dezembro de 2010, e em conformidade com o Processo Administrativo nº8501562-49.2013.8.06.0001,

RESOLVE:

Art. 1º  Cessar, a partir de 01 de junho de 2012, para o servidor JOSUÉ GRANGEIRO DE MOURA, Analista Judiciário SPJNS, 
matrícula nº 5553.1/2, a percepção da gratificação pela execução de trabalho relevante, técnico ou científico, prevista no art. 
132, inciso IV, da Lei estadual nº 9.826, de 14 de maio de 1974, no valor de R$ 900,00 (novecentos reais), e, consequentemente, 
em substituição, conceder a referida gratificação, no valor de R$ 650,00 (seiscentos e cinquenta reais), a partir da publicação 


